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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 042/2020
                                PROCESSO 19.0.000126859-0 

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o pedido da OSC INSTITUTO PRÓ-SAÚDE de prorrogação de prazo de aplicação de recurso repassado atráves do Termo de Fomento 014/2019, parcela 1, em 60 dias, conforme Ofício da Instituição.
Sessão Plenária nº 006/2020 do COMUI, 31 de março de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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